
INDICAÇÃO Nº 
63
, DE 2017

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos junto aos órgãos competentes e a liberação de recursos orçamentários no valor de R$ 250.000,00 para a implantação do Centro de Convivência do Idoso no município de Santa Mercedes.

JUSTIFICATIVA

Projeções da Fundação Seade mostram que até 2030 a proporção de idosos em relação à de pessoas com até 15 anos – classificadas como jovens pela padronização demográfica – deve dobrar, chegando a 20% da população paulistana. 

Por essa razão, entendemos que medidas que tenham por escopo garantir o envelhecimento ativo do idoso, fortalecendo seu papel social, devem ser implantadas.

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social através do Programa São Paulo Amigo do Idoso conta com um importante equipamento: o Centro de Convivência do Idoso – um espaço de socialização, lazer e atividades, onde os idosos com mais de 60 anos podem frequentar. 

Trata-se de um equipamento de proteção básica de caráter preventivo, que contribui para o envelhecimento ativo, saudável e autônomo dos idosos.

A iniciativa do Poder Executivo de contemplar diversos municípios com o equipamento é louvável e merece todos os nossos aplausos, em especial porque adota uma nova postura diante do envelhecimento, oferecendo novas oportunidades para a população idosa.

Assim, visando implantar as relevantes ações do Programa São Paulo Amigo do Idoso em Santa Mercedes, oferecemos a proposta em tela e indicamos ao Governador do Estado de São Paulo sejam realizados estudos visando a liberação de recursos orçamentários no valor de R$ 250.000,00 para a implantação do Centro de Convivência do Idoso naquele município.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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